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PROJETO DE LEI NO 45/54 - DOC; NC 861/54

Art* l c - ̂ ica o Poder Executivo autorizado a dar o none de
WALTER AMARAL a uaa das vias públicas áj Municí -
pio.

Art» 2fi - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário»

Sala das Sessões» 19 de agosto de l 954

a) - Edison Telles de Azevedo»-

(DESP. - "À COMISSÃO DE JUSTIÇA»)

Z2* Ord. 54 - às fIs. 55

(CONSTA DO PROCFSSO n.108/54)

Mod. C 3 - 3003 - 1-54


